
PRiF'I]UEÀ DÊ

XAXIM

PORTÀR]À Nó . LO96/2O24.

Concêde licença pala trataEento de saúde a servidor
Eunicj'pa1 ÀCT e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercicio - Estado
de Santa Catarina, no uso de suas atribuiÇõês legais e de conformidade
com o Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei N". 1729,
de 26 de dêzembro de 1994 e demais alteraÇÕes e considerando soficitaÇão
médica,

RESOLVE:

Art. 1o Conceder ao servidor munic.ipa] RICÀRDO
GUII.TARÂES ltEISS, ocupante da função de MÉDICO ÀCI, matricula 9701, com
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, nâ Secretaria Municipal
de Saúde, IicenÇa para tratamento de Saúde, a partin de 18 de dezembro
de 2024, devendo realizar perlcia médica -junto ao INSS.

contrário.

de 2424.

as

Gabinete do Prefeito Municipal, em 23 de dezembro

I Sorgato
em exe rci ci oPrefe.rto

Art. 20 Ficam revogadas disposiÇões
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Comunique-se, Pubtique-se e Registra-se.
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